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FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ
PORTARIA Nº 1.451, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

A Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no Uso de suas
atribuições e da competência que lhe foi delegada pela Portaria do
MS/nº 938, de 22.07.99, resolve:

Encerrar as atividades da Farmácia Popular do Brasil, Uni-
dade FPB-Curitiba/PR, filial da Fiocruz, na data de 02 de Outubro de
2017,situada á Rua Candido Lopes, nº208 Centro/Curitba - PR CEP:
80.020.060. Inscrita no CNPJ nº 33.781.055/0054-47 Inscrição es-
tadual nº 90325194-80.

NÍSIA TRINDADE LIMA

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 1.242, DE 19 DE JULHO DE 2017

Habilita leitos da Unidade de Tratamento
Intensivo Neonatal - UTIN Tipo II, do Hos-
pital e Maternidade São Francisco de Assis
Sociedade Beneficente São Camilo - Cra-
to/CE.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Tratamento Intensivo Neonatal - UTIN Tipo II, do hospital a seguir
relacionado:

. Proposta SAIPS:
13.962

Hospital Nº
leitos

. CNES: 2415488 Hospital e Maternidade São Francisco
de Assis Sociedade Beneficente São

Camilo - Crato/CE
. Leito: 26.10

UTIN
10

Art. 2º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.252, DE 21 DE JULHO DE 2017

Habilita leitos da Unidade de Tratamento
Intensivo Neonatal - UTIN Tipo II, do
Hospital Sapiranga - Sociedade Benefi-
cente Sapiranguense - Sapiranga (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de
leitos de Unidades Neonatal; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral
de Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de
Tratamento Intensivo Neonatal - UTIN Tipo II, do hospital a
seguir relacionado:

. Proposta SAIPS:
14.129

Hospital Nº
leitos

. CNES: 2232154 Hospital Sapiranga - Sociedade
Beneficente Sapiranguense - Sapiran-

ga/RS.
. Leito: 26.10

UTIN
06

Art. 2º A referida unidade poderá ser submetida à ava-
liação por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no
caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA Nº 42, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017

Torna pública a decisão de excluir o me-
dicamento artemeter para o tratamento de
Malária Grave, no âmbito do Sistema Úni-
co de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica excluído o medicamento artemeter para o tra-
tamento de Malária Grave, no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 43, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017

Torna pública a decisão de não incorporar o
alentuzumabe no tratamento da esclerose
múltipla remitente-recorrente após falha te-
rapêutica da betainterferona ou glatirâmer,
no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica não incorporado o alentuzumabe no tratamento
da esclerose múltipla remitente-recorrente após falha terapêutica da
betainterferona ou glatirâmer no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO

ENUNCIADO Nº 18, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO
DA TRANSPARÊNCIAM E CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 14, I, do
Anexo I ao Decreto nº 8.910, de 22 de novembro de 2016, c/c art. 4º,
I, do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, resolve editar o
presente Enunciado, conforme proposto pela Comissão de Coorde-
nação de Correição, em sessão realizada em 04 de julho de 2017, na
forma que se segue:

A ADMISSIBILIDADE DA PROVA EMPRESTADA,
ORIUNDA DE INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA, NOS PROCES-
SOS ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES.

"É lícita a utilização de interceptações telefônicas autori-
zadas judicialmente para fins de instrução de procedimento corre-
cional"

ANTONIO CARLOS VASCONCELLOS NÓBREGA

ENUNCIADO Nº 19, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO
DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe conferem o artigo 14, I, do Anexo I ao
Decreto nº 8.910, de 22 de novembro de 2016, c/c art. 4º, I, do Decreto
nº 5.480, de 30 de junho de 2005, resolve editar o presente Enunciado,
conforme proposto pela Comissão de Coordenação de Correição, em
sessão realizada em 04 de julho de 2017, na forma que se segue:

DIREITO DE ACESSO INTEGRAL AO PROCEDIMENTO
CORRECIONAL POR TODOS OS ACUSADOS.

"Havendo conexão a justificar a instauração de procedimento
correcional com mais de um acusado, a todos eles será garantido o
acesso integral aos documentos autuados."

ANTONIO CARLOS VASCONCELLOS NÓBREGA

Ministério das Cidades

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO
RETIFICAÇÃO

Na Resolução CONTRAN nº 689, de 27 de setembro de
2017, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 187, de 28 de
setembro de 2017, Seção 1, página 91, onde se lê:

"Art. 19. As pessoas jurídicas interessadas em realizar a
prestação de serviços de Apontamento deverão requerer seu creden-
ciamento junto ao DENATRAN.nio ou Penhor deverão requerer seu
credenciamento junto ao DENATRAN." Leia-se:

"Art. 19. As pessoas jurídicas interessadas em realizar a
prestação de serviços de Apontamento deverão requerer seu creden-
ciamento junto ao DENATRAN."

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 395, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DE MINAS E
ENERGIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 48000.000658/2016-13, resolve:

Art. 1º A Portaria MME nº 179, de 11 de maio de 2016,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art 4º .....................................................................................
.................................................................................................
§ 3º Excepcionalmente, as Centrais Geradoras, definidas nos

arts. 1º e 2º, não estarão sujeitas:
......................................................................................" (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, produzindo efeitos a partir de 12 de maio de 2016.

PAULO PEDROSA

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.662, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processos nº 48500.003403/2004-11. Interessado: Rio Turvo
Energética SPE S/A. Objeto: Transferir do Consórcio Complexo
Energético do Rio Turvo para a Rio Turvo Energética SPE S/A. a
autorização da PCH Ribeirão Bonito, cadastrada sob o CEG
PCH.PH.PR.035098-2.01. A íntegra desta Resolução consta dos autos
e encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.663, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
Regimento Interno da ANEEL, resolve

Processos nº 48500.003420/2004-31. Interessado: Rio Turvo
Energética SPE S/A. Objeto: Transferir do Consórcio Complexo
Energético do Rio Turvo para a Rio Turvo Energética SPE S/A. a
autorização da PCH Das Almas, cadastrada sob o CEG
PCH.PH.PR.033966-0.01. A íntegra desta Resolução consta dos autos
e encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.666, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.004814/2017-65. Interessada: ENEL Distri-
buição Rio. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, em favor da
Interessada, para instituição de servidão administrativa, a área de terra
necessária à passagem da Linha de Distribuição 138 kV LT Derivação
- Frade. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.667, DE 3 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do
Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.004815/2017-18. Interessada: Celg Distribui-
ção S.A. - Celg D Objeto: Declarar de utilidade pública, para instituir
servidão administrativa, a área necessária à passagem da Linha de Dis-
tribuição 13,8 kV Estrutura Derivação - Estrutura Monofásica, com 1,49
Km, circuito simples, faixa de 6 metros de largura, interligando a ins-
talação Estrutura de Derivação à Estrutura Monofásica, localizada no
município da Cidade Ocidental, estado de Goiás. A íntegra desta Re-
solução e seu Anexo consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO
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